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INDICAÇÃO Nº_______/2020 

Ao  

Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

SR. ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa Excelência, 

nos termos do artigo 94 inciso III e artigo 106, inciso IX do Regimento Interno, que seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cariacica, para que determine ao órgão 

competente a providência que segue: 

 

Solicita que seja ampliada a distribuição de 

equipamentos de proteção individual – EPI, 

utilizados na prevenção à contaminação pelo novo 

Coronavírus (COVID-19), a todos os profissionais 

atuantes nas área da saneamento básico e limpeza 

pública no âmbito do Município de Cariacica. 

JUSTIFICATIVA  

 

O objetivo principal da presente solicitação é defender também a vida dos profissionais 

atuantes nas áreas de saneamento básico e limpeza publica, bem como de suas famílias, a fim 

de evitar a propagação do novo Coronavírus, ampliando a distribuição de equipamentos 

necessários à prevenção de contágios e contaminações.  

 

Com o caos globalmente instaurado pela rápida disseminação do novo Coronavírus, chegando 

até o município de Cariacica, o Poder Executivo precisa tomar as providências imediatas 

visando à contenção do aumento da propagação dessa doença em nossa cidade.  

 

Deste modo, devido à alta exposição à contaminação, podendo até mesmo o funcionário 

público em comento ser também um agente propagador da doença, caso não tenham 

equipamentos e não tomem as precauções necessárias, se faz indispensável um maior apoio e 

suporte para os servidores que atuam direta e indiretamente no saneamento e limpeza de nossa 

cidade. 

 

Portanto, como é de extrema urgência que esse tipo de profissional tenha todo o aparato 

necessário para não se contaminar e, por consequência, não contaminar outras pessoas, faz-se 

fundamental a concessão de vacinas, luvas descartáveis, máscaras, álcool gel 70% vol., e 

outros equipamentos eficazes na prevenção. 

 

Portanto, eis que trago aos Nobres Pares esta medida de extrema relevância social e defesa da 

vida humana para aprovação dos Edis.  

                                                   

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 31 de março de 2020. 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 
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